
 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DOS ITENS Nº 30 (LENÇOL 100% ALGODÃO) E Nº 33 (SHORT HELANCA). 

Tendo em vista o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa COMERCIAL 

BOTAFOGO LTDA, a Autoridade Superior, por razões de conveniência e oportunidade, e 

considerando que o interesse público poderá ser melhor atendido por meio de nova análise, 

resolve revogar parcialmente a presente licitação, especificamente quanto aos itens nº 30 

(Lençol 100% algodão) e nº 33 (Short Helanca). 

Cumpre destacar que, por questões procedimentais inerentes a esta plataforma, o referido 

item não será excluído neste momento. Todavia, fica formalmente declarado revogado, 

devendo sua exclusão ser efetivada na fase de lances, ocasião em que poderá ser 

desclassificado sem prejuízo à regular tramitação do certame. 

 

Itamogi/MG, 13 de abril de 2026 

 

Marcelo Theodoro da Silva 

Pregoeiro 

 


